
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.569.830 - PR (2019/0256279-3)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : MARTINS AFONSO ALVES DOS SANTOS 
AGRAVANTE : OLEGARIO LOPES AQUINO 
AGRAVANTE : NEUZA DE CAMPOS MATTOS 
AGRAVANTE : ALCIONE CAMARGO NUNES PRADO 
AGRAVANTE : IBERE MARCHI FERNANDES 
AGRAVANTE : ANTONIO PAULO DAMIAO 
AGRAVANTE : GILBERTO FABRO 
AGRAVANTE : VALTER MARTINS DE OLIVEIRA 
AGRAVANTE : ISABEL AVEIRO CARABAJAL 
AGRAVANTE : CLAUDIA GUSSOLLI 
ADVOGADO : DANIELE RIBEIRO COSTA E OUTRO(S) - PR046710 
AGRAVADO  : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ SANEPAR 
ADVOGADOS : GUILHERME DI LUCA  - PR036140 
   IVO KRAESKI  - PR046688 
 

  

DECISÃO

Consoante dispõe o Regimento Interno desta Corte Superior, a competência 
das Seções e das respectivas Turmas é fixada em função da natureza da relação jurídica 
litigiosa (artigo 9º, caput, do RISTJ). 

1. A controvérsia posta em debate diz respeito a prescrição da pretensão 
executória do crédito afirmado a respeito de cobrança de taxa de esgoto, o que denota a 
competência de uma das turmas integrantes da Primeira Seção desta Corte Superior para 
julgar o feito, de acordo com o artigo 9º, § 1º, inciso XIV, do RISTJ. 

2. Do exposto, determino a redistribuição do feito a uma das Turmas que 
compõem a Primeira Seção. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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